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ANEXO V 

 

DECLARAÇÃO DO ARTIGO 38 DA LEI Nº 13.303/16 E ARTIGO 10, DO RILC 

 

Referência: CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 001/23 - CREDENCIAMENTO  

À  
COMPANHIA DE SANEAMENTO MUNICIPAL - CESAMA 
Assessoria de Licitações e Contratos 
Av. Barão do Rio Branco, 1843 - 10º andar, Centro, CEP 36013-020 
Juiz de Fora – Minas Gerais 
 
Prezados Senhores, 
 

TICKET SERVICOS S.A, inscrita no CNPJ n.º 47.866.934/0001-74., com sede na Av. Dra. Ruth 

Cardoso, nº 7815 - ANDAR 3 E 6 BLOCO TORRE II, no Bairro de Pinheiros, na cidade de São Paulo/ 

SP – CEP: 05.425-905 , por intermédio de  suas representantes legais, Sra. Cláudia G. Nascimento 

Scalabrin, Superintendente de Mercado Público, portadora da Carteira de Identidade n.º 

18.275.275-SSP-SP e inscrita no CPF/MF sob o n.º 249.409.528-00 e  Thalita Machado Xavier 

Telles , analista de licitações, portadora da Carteira de Identidade n.º 27.905.556-0 SSP-SP e 

inscrita no CPF/MF sob o n.º 279.464.468-88 (procuração anexa) declara sob as penas da lei, 

para fins do disposto no art. 10 do Regulamento Interno de Licitações, Contratos e Convênios 

da Cesama (RILC), em observância ao art. 38 da Lei Federal nº 13.303, de 30 de junho de 2.016, 

que não está impedido de licitar e contratar com a Cesama, comprometendo-se a informar a 

ocorrência de fato superveniente impeditivo. 

 

São Paulo, 01 de abril de 2024. 

  
TICKET SERVIÇOS S/A  

Claudia Guedes Nascimento Scalabrin 

Thalita Machado Xavier Telles 
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